
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone: (44) 3675-4300 

Endereço: Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n° 2394 
Rainha do Noroeste        CEP: 87.820-000 — CNPJ/MF: 75.377.200/0001-67 

 
 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 026/2024, PROCESSO N° 043/2024, 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2024, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CIDADE GAÚCHA/PR E A EMPRESA J.A. 
CAVALCANTE DOS SANTOS LTDA. 

 
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n° 2394, 
Bairro Centro, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 75.377.200/0001-67, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. ALEXANDRE 
LUCENA, brasileiro, advogado, casado, portador do RG n° 5.192.076-7 SESP/PR, inscrito no 
CPF/MF n° 036.950.609-05, residente e domiciliado neste Município de Cidade Gaúcha/PR, 
doravante denominada CONTRATANTE. 
 
E, de outro lado, a empresa J.A. CAVALCANTE DOS SANTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 24.259.234/0001-16, com sede à Rua Torquato Da Luz 
Barbosa, n° 1222, Bairro Residencial Palmital, no Município de Cidade Gaúcha/PR, telefone: 
(44) 2000-9545, e-mail: marcelodoonibus@hotmail.com, neste ato, representada por sua 
sócia Administradora Sra. JULIANA APARECIDA CAVALCANTE DOS SANTOS, brasileira, 
casada, portadora do RG n° 12.381.413-4 SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob o n° 078.493.409-
65, residente e domiciliada no mesmo endereço acima mencionado, doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO a solicitação realizada pelo departamento de compras municipal; 
 
CONSIDERANDO a necessidade dos serviços objeto da ata 026/2024, no caso a prestação 
de serviços de transportes de atletas, destinado as competições a serem realizadas pela 
Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo dentro ou fora do Município de Cidade 
Gaúcha/PR;  
 
CONSIDERANDO a vantajosidade para a Administração Pública, observando os 
princípios da economicidade e da viabilidade técnica quanto à economia de recursos do 
objeto licitado; 
 
CONSIDERANDO o artigo 84 da Lei n° 14.133/2021; 
 
Resolvem as partes, por meio do presente instrumento, ADITAR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, celebrando conforme os termos estipulados nas cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1.  Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a Cláusula Sexta da 
ata original, prorrogando a vigência por mais 12 (doze) meses até a data de 07 de junho 
de 2026. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
 

2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da ata 
original, datada de 07 de junho de 2024. 

 
2.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.  

 
 
Cidade Gaúcha - PR, 13 de maio de 2025.  
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

JULIANA APARECIDA CAVALCANTE DOS SANTOS 
Representante legal 

Contratado 

 
TESTEMUNHAS: 
 


